
     Rua Passos de Oliveira, 1.101 – Centro  
São   São José dos Pinhais - PR 

 

AO REQUERENTE:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. 

 

Em resposta ao protocolo 202411220220817484 

 

Os Membros do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano em 
análise ao protocolo nº 202411220220817484 da Inscrição Imobiliária nº 
88.001.0001.0000, em reunião do dia 04 de dezembro de 2024, no uso de suas 
atribuições, julgaram pelo DEFERIMENTO do pedido no que se referente à 
reavaliação das medidas mitigadoras recomendadas pelo Grupo de Assessoramento 
Técnico (GAT) nos Pareceres Técnicos nº 028/2024, 038/2024 e 055/2024, 
considerando o contido no Memorando nº 471/2024 da Secretaria Municipal de Saúde, 
e a audiência pública realizada em 21/11/2024. Em conformidade com as discussões e 
deliberações estabelecidas, ficam acrescidas, como contrapartidas, além das já definidas 
anteriormente, as seguintes medidas:  

 UBS Jurema: construção de uma unidade básica de saúde porte 2 no bairro 
Jurema, em terreno a ser adquirido pelo Município de São José dos Pinhais, com 
aproximadamente 500,00m².   

 UBS Riacho Doce: ampliação em 120,00m² da Unidade de Saúde Riacho Doce, 
localizada no bairro Rio Pequeno, além da reforma da estrutura existente 
(760,00m²), conforme projetos a serem elaborados pela Secretaria de Urbanismo 
de São José dos Pinhais.   

 UBS Quississana: ampliação em 120,00m² da Unidade de Saúde Quississana, 
localizada no bairro Quississana, além da reforma da estrutura existente 
(515,00m²), conforme projetos a serem elaborados pela Secretaria de Urbanismo 
de São José dos Pinhais.   

 UBS Xingu: ampliação em 120,00m² da Unidade de Saúde Xingu, localizada no 
bairro Cruzeiro, além da reforma da estrutura existente (385,00m²), conforme 
projetos a serem elaborados pela Secretaria de Urbanismo de São José dos 
Pinhais. 

 
Em, 04 de dezembro de 2024. 
 

 
(assinatura digital consta no rodapé) 

José Mauricio Précoma Miranda 
Diretor Geral do Urbanismo 
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